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TERMO DE CONTRATON" 0I/2024-64

sflühry

O MUNICÍPIO DE ICO, com sede em Avenida Ilidio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP

63.430-000, inscrito no CNPJ sob o N" 07.ó69.682/ 0001-79, neste ato representado pela

Ordenadora de Despesas do Centro de OperaçÕes do Trânsito - COTRAN, a Sra. Janyeire
Faustino Besena, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa C NEIJDMN DA
SILVA REPRESENTACOES, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 48.841.547 /0001-46, sediada na
Rua Monsenhor FÍota, no 1321, Vila Chico Luiz, Ico/ CE, CEP: 63.430-000, doravante designada

CONTRÀTADA, neste ato representada pelo Sr. Cicero Neudivan da Silva, inscrito no CPF n'
030.526.153-35, tendo em vista o que consta no Processo rt" 24.04.01.859-06 e em observância às

disposições da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 0ll2024-PERP, decorrente da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N' 0ll2024-SRP, mediante as cláusulas e condiçÔes a seguir

enunciadas.

r. CLÁUSI,JLAPRIMEIRA - OBIETO íart. 92. I e II)

1.1. O objeto do presenre instrumento é a AQLISIÇÃo DE GÊNERoS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE OPERÂÇOES DO
TRÂNSITO - COTRAN Do MLJNICÍPIO DE ICO/CE, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

2.1. O prazo de vigência da contratação e de 12 meses, contados apartil" da assinatuÍa do termo de

contrato, naforma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemented€ termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogago de contÍato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de ügência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a Íenovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido petalizado nas sançôes
de declaração de rnidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
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TERMO DE CONTRATO DE N" 0I/2024-64, QUE FAZEM
ENTRE SI A CENTRO DE OPERAÇOES DO TRANSITO'
COTRAN DE ICO-CE, E A EMPRESA C NEUDIVAN DA
SILVA REPRESENTACOES, PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

1.2. Vinculam esta contÍatação, independentemente de tÍanscrição:
A) O Termo de Referência/Esrudo Técnico Preüminar;
B) O Edital tla Licitação;
C) A Proposta do contÍatado;
D) Eventuais anexos dos documentos supÍâcitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitáno.

2. CLÁUSI'LA SEGT]NDA - VIGÊNCIA E PRORROGACÃO

Francisco Moraes Moreira, N" 1474, Cidade Nova, Icó, Ceará, CEP 63.4Íi0-000
CNPJ n." I l.018.6571000r-00 - Telefone: (88) 3561-1508

Site: www.ico.ce,gol,.W /
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M DELOS DE EXECU oco
íart. 92. IV.YII e XYID
3.I. MODELO DE E)GCUÇÃO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execuÉo do objeto contratual de 12 meses, contado a partiÍ do recebimento da
prirneira ordem de compra ou hstrumento equivalente.

3. 1 . 1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos tefinos da Lei n' 14.133 /2021.

3.2. Condições de execução:

3.2. l. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do
contrato o que ocoÍTe primeiro:

3.2.2. LOCAIS DE ENTREGA: Rua Francisco Moraes Moreira, N' 1474, Cidade Nova,
Ico/CE, Almoxarifado do Centro de Operaçôes do Trânsito - COTRÀN.

3.2.2.1. CONDIÇÔES DE ENTREGA: As entregas deverão ser rcalizadas em dias úteis, nos
horários das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às l7h00min.

3.2.2.2. Pf,.AIZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da
Secretaria Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues io ptazo máximo de 15
(quinze) dias úteis a contar da autorização de fomecimento.

3.2.3.1. O produto a ser entÍegue deverá ser adequadâmente acondicionado, de forma a permitt a
completa pÍeservação do mesmo e sua segurança duÍante o tÍanspoÍte. A nota fiscal/farura deverá,
obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nornas da Lei n" 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
3.3.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.3.4. O orglo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do contÍato ou instrumento equivalente; o órgão ou enúdade poderá
convocar o repÍesentante da empresa contÍatada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contÍatuais, dos mecanismos de
frscalização, das estratégias paÍa execução do objeto, do plano complementar de execuçâo do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apliciveis, dentre
outros.
3.3.ó. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos d,a art. 117 daLeir," 14.133/2021.
3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçôes estabelecidas no contÍato, de modo a asseguÍaÍ os melhores resultados para a
Administração.
3.3.7.1. O fiscal técnico do contÍato anotaÍá no histórico de gerenciamento do conúato todas as

Rua Francisco Moraes Moreira, N" 1474, Cidade Nova, Icó, Ceará, CEP ó3.4i0-000
CNPJ n." I l.0lE.ó57l0001-ü) - Telefone: (88) 3561-1508
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3.2.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá
reparar de maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
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ocorÍências relacionadas à execução do contrato, com a descriÉo do que ssano para a

regtlaizaçáo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. ll7 daLei rf 14.133/2021.
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a coÍreção.
3.3.7.3. O fiscal técnico do contÍato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizaÍ a exectção do contrato nas datas
aprazaüs, o fiscal técnico do contÍato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato.
3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término
do contÍato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêtrcia.
3.3.8. O gestor do contÍato coordenará a a!.tabzac5.o do processo de acompanhamento e
Íiscalização do contrato contendo todos os registÍos formais da execução no histórico de
gerenciamento do contÍato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das
alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
3.3.8.1. O gestor do coÍrtrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação do
contÍatado, para frrns de empenho de despesa e pagamento, e anotaÍá os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de dscos eventuais.
3.3.8.2. O gestor do conúato emitirá documento comprobatório da avahaçào realizada pelos fiscais
técnico, administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga@es assumidas pelo
contÍatado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumpÍimento de obrigações.
3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalízafio de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o aÍt. 158 da Lei n' 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.
3.3.9. O gestor do contÍato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
3.3.11. O gestor do contÍato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

USULA UARTA_4
4 l. Não será admitida a subcontratação

5. CLÁUSULA OUINT - PR-ECO (art. 92, V)
5 /. O valor total da contratação é de R$ 70,00 (setecentos Íeais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, incluindo o fornecimento de veiculos
convencionais, abastecidos de combustivel com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa,
com um operador qualificado, fiete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do

da contrataçao

Rua Francisco Moraes Moreira, N' 1474, Cidade Nova, Icó, Ceará, CEP 63,430-000
CNPJ n.' I l.0l E.ó57l0001-(X) - Telefone: (8t) 3561-150E
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ó. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO íart. 92, V e VI)
6.1 . A aferição da execução contÍatual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fiscal fatura serviço NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade conftatante, referente ao mês do fatuÍamento,
devidamente assinados pelas partes.

6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas seÍão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará proúdências junto ao fiscal do contrato, visando a
atestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato regismará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condiçÕes ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de sewiço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela
Centro de Operações do Trânsito - COTRAN, no pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contado do
recebimento do documento.

6.2. Recebimento do objeto:

6.2. l. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:

ó.2.2. Provisoriamente, a partir da entÍega, para efeito de verificação da conformidade com as

especi.ficaçôes coostantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até
03 (dias) dias do recebimento provisório.

6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anteÍior não ser procedida dentro do
prazo frxado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.2.2.3. Não serão aceitas as notas f,rscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem
de Fomecimento.

6.2.2.4- Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicaçÕes contidas neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.2.5. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

ó.3. Liquidação
6.3.l. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do an. 75 daLei n' 14.133/2021.
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do óÍgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

Francisco Moraes Moreira, N" 1474, Cidade Nova, Icó, Ceará, CEP 63.1130-000
CNPJ n.' ll.0lE.ó57l0001-ü) - Telefone: (88) 35ól-1508

Site: www.ico.ce.gov.br /
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6.4. Prazo de pagamento:
6.4.1. O pagamento será efetuado io pÍazo de até 30 (trinta) dias, contados da Íinalização da
liquidação da despesa.
6.4.2. No caso de atraso pelo contÍatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reahzação,
mediante aplicação do indice IGP-M/FGV de correção monetária.

ó.5. Forma de pagamento:

6.5.1. O pagamento serâ realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser

indicado pelo mesmo.
6.5.2. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciiria
para pagamento.
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutáÍia prevista na legislação aplicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào

retidos na fonte, quando da rcalizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente
ó.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar
rf 123 /20O6, não sofrerá a Íetenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apÍesentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

7. CLÁUSLJLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92-Yl
7.1. Os preços inicialmente contÍatados são fxos e irreajustáveis Íto pÍazo de um ano contado da

data do oÍçamento estimado em 07 /05/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGPM/FGV,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partiÍ dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contÍatado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) diwlgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para Íeajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÍá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

seÍ determinado(s) pela legislação então em vigoÍ.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. ITAVA-O
8. l. São obrigaçôes do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. NotificaÍ o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

TRAT

8.1.4.

Rua Francisco Moraes Moreira, N' 1474, Cidade Nova, lc,ô, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 11.018.65710001-ü) - Telefone: (88) 35ól-1508
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Contratado;
8.1.5. Eferuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, fotma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8. 1.6. Aplicar ao ContÍatado as sanções pÍevistas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à

execução do pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8. A Administração tetâ o grazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motrvada, por igual período.

S.í.S. n Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com teÍceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a teÍceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou

subordinados.
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Rãsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Ler n" 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contÍatante, no pÍazo máximo de 24 (vnte e quatro) horas que antecede a daÍa

da entrega, os motivos que impoisibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (arr. 137. II. da Lci n." 1.1.133. dc 202I) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte,

.ro pruio fixado pllo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Reiponsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto' bem como por

todo e qualquer dano cáusado à Administração ou terceiÍos, não reduzrndo essa responsabilidade

a fiscaiizaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autoÍizado a descontar dôs pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomeiedores - SICAF, o contÍatado deverá entregar ao setor tesponsável pela fiscalização do

contÍato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍtidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento de toús as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais pÍevistas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. ôomunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por àeterminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
9.ll.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

condições exigidas para habilitação na licitação;
nte todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei

assumidas,
dura

Francisco Moraes Moreira, N" f474, Cidade Nova, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000

CNPJ n." r r.01E.657l0001-ü) - Telefone: (88) 35ól-1508
Site: www.ico.ce.gov'br /

9.12. C



o"**""q
§ r.- rç- Fz

Ê

para pessoa com deficiência, para Íeabilitado da Previdência Social ou paÍa aprendiz, bem como
as Íeservas de cargos previstas na legislação (an. 116. da Lei n." l'1.133. de 2021);

9.13. ComprovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixaóo pelo fiscal

do contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

IA 2 2l
Ô.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Lei n.'

contÍato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍos,

devendô cómplementáJos, càso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para

o atendiment; do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. I . II. d. da Le i n" 14.133. 202r
9.16. Cumpú, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municiPal, as

normas de segurança do contratante;

10. A ER À

t4 8 (LGPD), quanto a10.1. As pates deveÍão cumpnÍ a l3
todos os dados Pessoais a que tenham acesso eÍr. Íazào do ceÍtame ou do contrato

admrnistrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partiÍ da apresentaÉo da proposta no

procedimento de contratação, indepen dentemente de declaração ou de aceitação expressa

ll. EE

1 I . l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

12. E

A) agir e nluio ou em desconformidade com a lei;

r deliberadamente a erro no julgamento;

ASD
(aÍt.92, XIVJ

12.1 . Comete infração administrativa, nos teÍmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigsda para o ceÍtame ounão entÍegaÍ qualquer

documento que tenha sido solicitado pelola pregoeko/a durante o certame;

i2.2. Sutuo àm deconência de fato iuperveniente devidamente justiflrcado, não mantiver a

pÍoposta em especial quando:

a)nãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapósanegociação;
b) recusar-se a enüaÍ o detalhamento da proposta quando exigível;

"Í 
pedir para ser desclassificado quando encerra da a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentaÍ amostÍa;
e) apÍesentaÍ pÍoposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕesdo edital;

g ,ão celebrár o contÍato ou não entÍegar a documentação exigida para a contÍatação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

dl recusar-se, sem justúCativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou ÍetiÍar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
-hi apÍesentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou pÍestaÍ

declaração falsa durante a licitação;
i) fraudar a licitação;

12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natÚÍeza, em especial

quando:

B)

\ -.J
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C) apresentar amosúa falsificada ou deteriorada;
D) praticar atos ilicitos com vistas a frustÍaÍ os objetivos dalicitação
E) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846, de2013.

catano para, \o ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimaÉo, apresentaÍ

e especificar as pÍovas que pretenda produzt.

Rua Francisco Moraes Moreira, N" 1474, Cidade Nova, Icó, Ceará, CEP 63.t130-000

CNPJ n.' r1.018.6571000r-ü) - Telefone: (8t) 3561'150E
Site: www.ico.ce.Eov.bÍ /

12.4. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ot adjudicatâÀos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:
A) advertência;
B) multa;
C) impedimento de licitar e contratar e

D) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determilantes da punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a pÍópria autoridade

que aplicou a penalidade.

12.5. Na aplicação das sanções seÍão considerados:

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto
12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.5.5. a implaniação ou o aperfeiçoamento de pÍoglama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial'

12.6.1. PaIí' as infraçdes preústas nos itens l2.l.l, 12.2 " a" até " c" , a multa será de 0'5% a 15% do

valor do contrato licitado.
12.6.2.Paraas infraçôes previstas nos itens 12.2. "d" até "i" e as do item 12.3, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.
12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contrataÍ poderão ser àpücadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa-

iZ.A. I.fu aplicaçáo da ianção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
ià.e. e'sançao de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.2., quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedtá o responsável de licitar e contÍataÍ no âmbito da

eaminlstraçaó Pública direta J indireta do ente federativo a qual peÍtenceÍ o órgão ou entidade,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

iZ.td. poa"ra ser apÍicada ao responsável a sançao de declaração de inidoneidade para licitar ou

contÍataÍ, em deconência da prática das infra@es dispostas nos itens 12.3., bem como pelas

infrações admrnistrativas pr"uistas nos itens 12.2. "h" e "i" e que justifiquem a imposição de

p.nuiidud. mais grave que a sanção de impedimento de ücitar e contratar, cuja duração observará

ô prazo previsto noaÍt. 156, §5', da Lei n." 14.133/2021.
li.ll. A recusa injustificadá do adjudicatário em assinar o contÍato ou a atade registro de preço,

ou em aceitar ou ÍetiÍar o instrumento equivalente no pÍilzo estabelecido pela Administração,

descrita no item 12.2, caracteizaráo descumpÍimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata petda da gaÍantia de proposta em favor do órgao ou entidade promotora

da licitaçào.
12.12. A apuÍação de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contÍatar e'de áechração áe inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de tesponsabilização a seÍ conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

iervidores estávàis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudi
defesa

!-4.,ar\ J
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12.13. Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação es de advenência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver pÍoferido a decisão recorrida, que, se não a reconsideraÍ no pÍazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão Íto pÍazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do Íecebimento dos autos.
12.14. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar to pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no pÍazo máxrmo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu

recebimento.
12.15.O recurso e o pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo do atoou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão f,rnal da autoridade competente.
12.16. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao
de reparação integral dos danos causados.

13. D TERCEIRA_ E

13.1. O contrato seÍá extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teÍem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do ptazo nele fixado, sem ônus para o contÍatante,
quando esta não dispuser de créditos oÍçamentários parasua continuidade ou quando entender
que o contÍato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍÍa com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
ü üta da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a opeÍação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formahzado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caout. da Lei n." 14.133 . de 2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de nattÍeza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diÍigente do órgão ou entidade
contÍatante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalizaçào ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de
202t\.

art.92
14.1. As despesa S tes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotaÉo
oÍçamen táÍia ogÍama para o exercício de 2026 esubsequente

Rua Francisco Moraes Moreira, N" 1474, Cidade Nova, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." I1.018.65710001-ü) - Telefone: (EE) 3561-1508

Site: www.ico.ce -gov.br /

E!J.T



.>$u ôí

15. CLÁUSULA DÉCIMA QI.JINTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, IID

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na n" 1990 -e noÍÍnas e pnnoplos gera6
dos contratos.

Ió. CLÁUSULA DÉC SEXTA _ ALTERACÔES

16.1. Eventuais alteÍaÇÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguiltes da Lei n"
14.133. de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesm,§ condições contratuais, os acréscimos ou
supÍessões que se fizerem necessários,até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação daconsultoria juridica do contÍatante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorreÍ no prazo máximo de I (um) mês(afi. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

ló.4- Registros que não caracÍeizam alteração do contrato podem ser realizados por sirnples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

DÉ s
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18.1. As partes elegem o Foro de Icó, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conÍlito ou litigio
desta relação contÍâtual celebrado entÍe as partes, com renúncia expressa a qualquer outÍo mais
privileqiado que seta. conforme an. 92. §1". da Lei n" t4.133/2r.

Icó - CE, 18 de março de 2026

--;F". F^"t.o Beserra
Ordenador de Despesas do

Centro de Operações do Trânsito - COTRAN
CONTRATANTE

Cicero Neudivan da Silva
C NEUDTVAN DA SILVA

REPRESENTACOES
CONTRATADA

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas:t".- ---2fcl1ú9.
1.752.0000.0010.01.0ó. 18r.0317.2.030.0000 3.3.90.30.00

17.1. Incumbká ao contÍatante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de

ContÍataçôes Públicas (PNCP), na fomta prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sitio oÍtcial na Internet, em atenÉo ao aÍ. 91, capuL da Lei n." 14.133,

de 2021, e ao art. 8". §2". da Lei n. 12.527. de 201l.

r8. cLÁusuLA pÉcIMA OITAVA- FORO (aú. 92. §1")

\
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EXTRATO DO CONTRÁTO

O Município de Icó, através do Centro de Operações do Trânsito - COTRAN, toma público o
extrato do ConÍÍato n" 0l/202+64.

Unidade Administrativa: Cenúo de OperaçÕes do Trânsito - COTRAN.

ObJCtO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DO CENTRO DE OPERAÇÕES DO TRÂNSITO _ COTRAN DO
MUNICÍPIO DE ICO/CE.

Prazo de vigência do contrato: O contrato leÍá pÍazo de vigência de 12 meses, a paÍti:- da data da
assinatura do contrato.

Valor global do contrato rf 0l /202444: R$ 700,00 (setecentos reais).

Dotação Orçamentária: 10.01.06. 181.0317.2.030.0000.

Elemento de despesas n': 3.3.90.30.00.

Fonte de Recurso: 1.752.0000.00.

Contratado: C NEUDMN DA SILVA REPRESENTACOES, através de seu representante

legal, o Sr. Cicero Neudivan da Silva.

Assinam pela contratante: Ordenador de Despesas do Centro de Operações do Trânsito -
COTRAN, a Sra. Janyete Faustino Beserra.

Data da assinatura do contÍato: 18 de março de 2026.

IcólCE, 18 de maryo de 2026.

J yeire Faustino Beserra
Ordenador de Despesas do

Centro de Operações do Trânsito - COTRAN

Rua Francisco Moraes Moreira, N" 1474, Cidade Nova, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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cERTDÃo DE orvurceÇÀo Do ExrRATo Do coNTRATo

Cenificamos que o extrato do contÍato n" Ol /2024-64, cujo objeto trata da AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO
cENTRo DE opERAÇÕBs po tnÂNsITo - corRAN oo uulttcÍpto DE ICo/cE,
decorrente do Pregão Eletrônico n" 01/ 2024-PERP, foi afxado no dia 18 de março de 2026, no
flanelógrafo desta Prefeirura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

IcólCE, 18 de março de 2026.

eire Faustino Beserra
Ordenador de Despesas do

Centro de OperaçÕes do Trânsito COTRAN

Rua Francisco Moraes Moreira, N" 1474, Cidade Nova, lcô, Ceaút, CEP 63.430-000
CNPJ n." 11.018.65710001-ü) - Telefone: (88) 35ó1-1508

Site: www.ico.ce.gov.br /
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ANEXO I DO CONTRATO
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ITEM DESCRIÇÃo DO rIEM
UNID.

MEDIDA QUANT. MARCA
vÂLoR.

UNTT
VALOR
TOTAL

lt BISCOITO DOCE TIPO MARIA
EMBALAGEM pnruÁnn PLÁslcA DE
35OCR, INVIOLADA LIVRE DE INSETOS.
MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE VENHAM A
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO
r l saúor HUMANA. VALIDADE
traÍNrun or 04 MESES DA ENTREGA Do
PRODUTO.

KG 50 VITAMASSA

R$ 7,00
R$

350,00

t1 BISCOTTO SALGADO, TIPO CREAM
CRACKER, 4OOG, EMBALAGEM DUPLA
DE POLIETILENO, PRAZO DE
VALIDADE: O PRAZO DE VALIDADE
MiNIMo senÁ oE 07 MESEs A PARTIR
DÀ DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UND 50
VITAMASSA

R$ 7.00
R$

350,00

VALOR TOTAI LOTE 04

\ J

R$
700,00


